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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 465

SESSÃO ORDINÁRIA DE 1/8/2022      

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A Comissão Temporária de Assuntos Relevantes sobre atividades turísticas em Botucatu foi formada através da portaria 2216/21 visando promover audiências públicas, encontros, reuniões, para subsidiar e embasar dispositivos legais que disciplinarão a exploração e as atividades turísticas em nosso município.
A Comissão tem sido ativa e promoveu a discussão de propostas para o desenvolvimento turístico de nossa cidade.

Por isso, há a necessidade de prorrogar o prazo de referida comissão para atingir o propósito de forma completa.

Diante disso, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, ao Excelentíssimo Presidente da Câmara, RODRIGO RODRIGUES, solicitando, nos termos do § 8º do Artigo 87 do Regimento Interno desta Casa Leis, a prorrogação por 240 dias, a contar de 14 de agosto, do prazo de funcionamento para que a Comissão de Assuntos Relevantes com a finalidade de promover audiências públicas, encontros, exploração e as atividades turísticas em Botucatu, possa concluir os trabalhos já iniciados. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1° de agosto de 2022.

Vereador Autor MARCELO SLEIMAN
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